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PPROCESSO - 

INTERESSADO CATHIS-CAU/SP 

ASSUNTO Indicação de representantes para o CMH de São Paulo 

  

DELIBERAÇÃO Nº 23/2022 – CATHIS-CAU/SP 

A COMISSÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL – CATHIS – CAU/SP, 
reunida ordinariamente na sede do CAU/SP, no uso das competências que lhe conferem os artigos 91 
e 102-B do Regimento Interno do CAU/SP, após análise do assunto em epígrafe, e 

Considerando os incisos II e VIII do artigo 102-B do Regimento Interno do CAU/SP, que dispõem sobre 
a competência da CATHIS-CAU/SP de “Sugerir ações de difusão da Assistência Técnica para Habitação 
de Interesse Social, considerando a produção habitacional autogestionária, as melhorias habitacionais 
em assentamentos humanos, urbanos ou rurais e a defesa de direitos à moradia digna e à cidade e 
contra remoções forçadas, no âmbito de suas competências” e “Estimular e propor convênios do 
CAU/SP com outros conselhos profissionais, instituições governamentais, da sociedade civil e entidades 
sociais organizadas atinentes às matérias tratadas no âmbito de sua competência”; 

Considerando a Deliberação Plenária DPOSP nº 0436-04/2021, que aprova o manual de representação 
do CAU/SP e a proposta de alteração da Deliberação Plenária DPOSP nº 275-12/2019, e estabelece 
outras providências. 

Considerando a Lei Municipal nº 13.425/02, que cria o Conselho Municipal de Habitação de São Paulo, 
e a importância do órgão na política habitacional da cidade de São Paulo; e 

Considerando a importância de se ter representantes do Conselho de Arquitetura e Urbanismo, 
arquitetos urbanistas, em órgãos colegiados municipais como o CMH da cidade de São Paulo, atuando 
junto a sindicatos, empresários, educadores, líderes de movimentos sociais e gestores públicos. 

 

DELIBERA POR: 

1 – Aprovar a indicação da conselheira Sandra Rufino como representante titular do CAU/SP no 
Conselho Municipal de Habitação de São Paulo, e a conselheira Rayssa Cortez como suplente. 

2 – Encaminhar esta deliberação para a Presidência, para providências cabíveis. 

 

COM 7 VOTOS FAVORÁVEIS: Maurilio Ribeiro Chiaretti, Renata Fragoso Coradin, Tatiana Reis Pimenta, 
Thais Borges Martins Rodrigues, Kelly Cristina Magalhães, Camila Moreno de Camargo, Fernanda 
Simon Cardoso. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2022 
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Victória Machado 

Assistente – Secretaria Geral dos Órgãos Colegiados 

 

   


